
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

LEI Nº. 1.674/2003
 
 
SÚMULA: Abre crédito adicional especial para os fins 
a que se especifica, e dá outras providências.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 
PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE:

 
LEI:

 
ART.  1º.  – Fica o Poder  Executivo  autorizado a abrir  no corrente exercício 
financeiro, um crédito adicional especial no valor de R$ 21.686.780,00 (vinte e 
um  milhões,  seiscentos  e  oitenta  e  seis  mil  e  setecentos  e  oitenta  reais), 
criando  projetos/atividades  e  elementos  de  despesas  não  constantes  no 
orçamento  vigente,  Lei  nº.  1.638,  de  16  de  Dezembro  de  2002,  na 
programação abaixo especificado:
 
0800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0820 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
04 – ADMINISTRAÇÃO
122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
02 – APOIO ADMINISTRATIVO
0820.04122022.024 – Serviços de Manutenção do expediente geral
3390.32  –  Material  de  Distribuição  Gratuita.                                                  
          25.000,00
 
1100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1110 – GABINETE DO SECRETÁRIO
12 – EDUCAÇÃO
361 – ENSINO FUNDAMENTAL
11 – MANUNTEÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO
1110.12361112.051  –  Coordenação  geral  da  Secretaria  –  Encargos  com o 
FUNDEF 
3390.09  –  Salário-
Família                                                                                                         
800,00
1110.12361112.052 – Coordenação do Ensino Fundamental
3190.16  –  Outras  Despesas Variáveis  –  pessoa  civil                                       
            3.000,00
3390.09  –  Salário-
Família                                                                                                      
1.000,00
 
1110.12361112.054 – Ensino Fundamental – pessoal cedido
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3190.16  –  Outras  Despesas  variáveis  –  pessoa 
civil                                                               5.000,00
3390.09  –  Salário-
Família                                                                                                         
800,00
 
1120 – DEPARTAMENTO DE ENSINO PEDAGÓGICO
1120.12361112.216 – Encargos com o FUNDEF
3190.11.02  –  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  – 
FUNDEF                                             3.490.000,00
3190.13.01  –  Obrigações  Patrimoniais  – 
FUNDEF                                                           457.628,00
3390.09.01  –  Salário-Família  – 
FUNDEF                                                                           10.000,00
 
1020.12361112.217 – Manutenção do Ensino Fundamental
3190.11.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas                                                     
1.200.000,00
3190.13.13  –  Obrigações  Patrimoniais 
                                                                              150.000,00
3190.16.16  –  Outras  Despesas  Variáveis  –  pessoa 
civil                                                       15.000,00
3350.43.43  –  Subvenções  Sociais 
                                                                                    150.000,00
3390.09.09  –  Salário-Família                                                                          
          15.000,00
3390.30.30  –  Material  de 
Consumo                                                                                   150.000,00
3390.32.32  –  Materiais  de  Distribuição  Gratuita 
                                                                400.000,00
3390.32.01  –  Materiais  de  Distribuição  Gratuita  –  merenda                            
        650.000,00
3390.33.33 –  Passagens  e  Despesas  com locomoção                                     
            3.000,00
3390.36.36  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  pessoa 
física                                                  70.000,00
3390.39.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  pessoa  jurídica 
                                           800.000,00
4490.51.51  –  Obras  e  Instalações 
                                                                                    200.000,00
4490.52.52  –  Equipamentos  e  Material  Permanente                                        
        250.000,00
 
365 – EDUCAÇÃO INFANTIL
1110.12365112.053 – Coordenação do Ensino Infantil
3190.16  –  Outras  Despesas Variáveis  –  pessoa  civil                                       
            3.000,00
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3390.09  –  Salário-Família                                                                                 
                        700,00
 
1120.12365112.218 – Manutenção do Ensino Infantil
3190.11.01  –  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas                                                
        600.000,00
3190.13.13  –  Obrigações  Patrimoniais 
                                                                                72.000,00
3390.09.09  –  Salário-Família                                                                          
            5.000,00
3390.30.30  –  Material  de 
Consumo                                                                                     45.000,00
3390.32.01  –  Materiais  de  Distribuição  gratuita  – 
merenda                                                 150.000,00
3390.32.32  –  Material  de  Distribuição  Gratuita    
                                                                10.000,00
3390.33.33  –  Passagens  e  Despesas  com 
Locomoção                                                           3.000,00
3390.36.36  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  pessoa  física 
                                                 50.000,00
3390.39.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica 
                                           200.000,00
4490.51.51  –  Obras  e  Instalações 
                                                                                     20.000,00
4490.52.52  –  Equipamentos  e  Material  Permanente                                        
          80.000,00
 
366 – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
 
1120.12366112.219 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos.
3190.11.01  –  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas 
                                                                    60.000,00
3190.13.13  –  Obrigações  Patrimoniais 
                                                                                  7.200,00
3390.09.09  –  Salário-
Família                                                                                                 1.000,00
3390.32.32  –  Material  de  Distribuição  Gratuita 
                                                                     5.000,00
3390.39.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  pessoa  jurídica 
                                             10.000,00
 
367 – EDUCAÇÃO ESPECIAL
 
1110.12367112.057 – Ensino Especial – pessoal cedido
3190.16 –  Outras  Despesas variáveis  –  pessoal  civil                                       
            1.500,00
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3390.09  –  salário-
família                                                                                                           
700,00
 
1120.12367112.220 – Manutenção do Ensino Especial
3190.11.01  –  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas 
                                                                    80.000,00
3190.13.13  –  Obrigações  Patrimoniais 
                                                                                  6.000,00
3390.32.01 –  Materiais  de  Distribuição  Gratuita  –  merenda                             
          10.000,00
3390.39.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica 
                                             50.000,00
4490.51.51  –  Obras  e  Instalações 
                                                                                      10.000,00
4490.52.52  –  Equipamentos  e  Material  Permanente                                        
          10.000,00
 
1200 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
1210 – GABINETE DO SECRETÁRIO
10 – SAÚDE 
301 – ATENÇÃO BÁSICA
12 – ASSISTÊNCIA MÉDICA
1210.10302233.121 – Coordenação dos serviços dos programas de atenção 
básica 
3390.09  –  Salário-
Família                                                                                                      
2.000,00
 
1231 – DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO INTEGRAL 
1231.10301122.221 – Manutenção dos programas de atenção básica.
3190.11.01  –  Vencimentos  e  vantagens  fixas                                                   
     5.500.000,00
3190.13.13  –  Obrigações  Patrimoniais 
                                                                              800.000,00
3190.16.01  –  Outras  Despesas  variáveis  –  pessoa 
civil                                                      250.000,00
3390.09.09  –  Salário-
Família                                                                                               12.000,00
3390.30.30  –  Material  de 
Consumo                                                                                   100.000,00
3390.32.32  –  Materiais  de  Distribuição  Gratuita 
                                                                  40.000,00
3390.33.33  –  Passagens  e  Despesa  com Locomoção                                     
          15.000,00
3390.36.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                            
          15.000,00
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3390.39.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica 
                                           800.000,00
4490.52.52  –  Equipamentos  e  Material  Permanente                                        
        350.000,00
 
1231.10301122.222 – Atividades do Programa médico da família 
3190.11.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas                                                     
1.000.000,00
3190.13.13  –  Obrigações  Patrimoniais 
                                                                              120.000,00
3190.16.01  –  Outras  despesas  variáveis  –  pessoal 
civil                                                        50.000,00
3390.30.30  –  Material  de 
Consumo                                                                                     10.000,00
3390.32.32  –  Materiais  de  Distribuição 
Gratuita                                                                     5.000,00
3390.33.33  –  Passagens  e  Despesas  com 
Locomoção                                                           1.000,00
3390.36.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                            
            5.000,00
3390.39.39  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica 
                                          100.000,00
4490.52.52  –  Equipamentos  e  Material  Permanente                                        
          20.000,00
 
1232 – DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO INTEGRAL – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
1232.10301122.223 – Manutenção dos Programas de Atenção Básica
3390.14.01  –  Diárias                                                   
                                                           5.000,00
3390.30.30  –  Material  de 
Consumo                                                                                   350.000,00
3390.32.32  –  Material  de  Distribuição  Gratuita 
                                                                 500.000,00
3390.33.33  –  Passagens  e  Despesas  com 
Locomoção                                                         20.000,00
3390.36.36  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa 
Física                                                  5.000,00
3390.39.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica 
                                           500.000,00
4490.52.52  –  Equipamentos  e  material  permanente 
                                                           100.000,00
 
1232.10301122.224 – Atividades do Programa Saúde da Família 
 3390.30.30  –  Material  de 
Consumo                                                                                    30.000,00
3390.32.32  –  Materiais  de  Distribuição  Gratuita 
                                                                  50.000,00
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3390.33.33  –  Passagens  e  Despesas  com 
Locomoção                                                           5.000,00
3390.39.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica 
                                        1.310.000,00
4490.52.52  –  Equipamentos  e  Material 
Permanente                                                             66.250,00
 
1500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
1510 – GABINETE DO SECRETÁRIO
04 – ADMINISTRAÇÃO
122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
02 – APOIO ADMINISTRATIVO
1510.04122022.185 – Serviços de Supervisão e coordenação da Secretaria
3390.09  –  Salário-
Família                                                                                                      
1.000,00
 
1600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
1620 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
244  - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
03 – ASSISTÊNCIA 
1620.08244032.198 – Serviços de Assistência Social Geral
3390.36  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Física 
                                                    12.000,00
 
 
1800  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRABALHAO  E 
PROFISSIONALIZAÇÃO
1810 – GABINETE DO SECRETÁRIO
04 – ADMINISTRAÇÃO
122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
02 – APOIO ADMINISTRATIVO
1810.04122022.210 – Supervisão e coordenação da secretaria
3390.09  –  Salário-
Família                                                                                                         
500,00
 
ART. 2º. – Como recursos para abertura de crédito previsto no artigo anterior, 
utilizar-se-á as formas constantes do artigo 43, parágrafo 1º, Incisos I, II e III, 
da Lei Federal 4.320, de 17 de Março de 1964.
 
ART. 3º. –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ, 
aos 08 de Abril de 2003.
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José  do  Carmo  Garcia                                                             Alcides 
Alexandrino
Prefeito  Municipal                                            Secretário  Municipal  de 
Administração

 
Saturnino Disney Reche
Secretário Municipal da Fazenda
 

Projeto nº. 17/2003.
Autor: Executivo Municipal.
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